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6.2 Com vistas a alcançar efetividade nas disposições contidas na presente
cláusula, o ORGANISMO DE CERTIFICAÇÃO deve manter seus dados cadastrais atualizados,
sob pena de ter sua acreditação suspensa até que a atualização cadastral seja realizada.

6.3 No caso do ORGANISMO DE ACREDITAÇÃO tentar proceder à notificação do
ORGANISMO DE CERTIFICAÇÃO por três formas previstas na presente cláusula sem obter
êxito, poderá suspender a acreditação imediatamente.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA SUSPENSÃO OU DO CANCELAMENTO DA
AC R E D I T AÇ ÃO

7.1 No caso do ORGANISMO DE ACREDITAÇÃO constatar o descumprimento de
qualquer das obrigações contidas neste termo, o ORGANISMO DE CERTIFICAÇÃO deve ser
notificado sobre a abertura de processo administrativo, com um prazo de 15 (quinze) dias
para a sua defesa.

7.2 Após a correção da situação ou circunstâncias que motivaram a suspensão
da acreditação e implementação das respectivas ações corretivas, o ORGANISMO DE
ACREDITAÇÃO deverá decidir sobre a manutenção da suspensão.

ANEXO II

(a que se refere o art. 44 da Resolução ANP nº 869, de 22 de março de 2022)
Tabela de Sanções

. SITUAÇÕES PASSÍVEIS DE APLICAÇÃO DE SANÇÕES SANÇÃO INICIAL 1ª REINCIDÊNCIA DA SANÇÃO 2ª REINCIDÊNCIA DA SANÇÃO

. 1 Desvio de conduta do organismo de certificação - - -

. 1.1 Uso da acreditação de forma fraudulenta - emissão de relatórios e certificados com o símbolo de
acreditação sem que os serviços de certificação tenham sido realizados; com manipulação de
resultados; emissão de certificados ou relatórios por profissional não habilitado; falsificação de
registros ou outras informações.

Cancelamento da acreditação. - -

. 2. Uso de acreditação de modo indevido - - -

. 2.1 Emissão de certificado em escopo de acreditação não autorizado. Suspensão até o atendimento das condições
estabelecidas pela ANP.

Cancelamento da acreditação. -

. 2.2 Concessão, permissão ou autorização de que qualquer outra organização relacionada com o organismo
de certificação (por meio de composição societária, controle administrativo, relação contratual, termos
de cooperação) de forma remunerada ou não, faça qualquer uso da sua condição de acreditado pela
ANP.

Suspensão até o atendimento das condições
estabelecidas pela ANP, incluindo evidências de
invalidação de serviços prestados.

Cancelamento da acreditação. -

. 2.3 Realização de serviços de certificação de conteúdo local utilizando o símbolo ANP ou fazendo
referência à condição de organismo de certificação acreditado durante o período de suspensão.

Cancelamento da acreditação. - -

. 3 Aspectos em relação à operação do organismo de certificação - - -

. 3.1 Divulgação promocional da certificação de forma abusiva, em desacordo com as normas estabelecidas
pela ANP.

Advertência. Suspensão até o atendimento das condições estabelecidas pela ANP. Cancelamento da acreditação.

. 3.2 Exercício de atividades que comprometam a imparcialidade ou o sigilo de informações. Advertência. Suspensão até o atendimento das condições estabelecidas pela ANP. Cancelamento da acreditação.

. 3.3 Não atendimento de notificações emanadas pela ANP decorrentes da atividade de supervisão. Advertência. Suspensão até o atendimento das condições estabelecidas pela ANP. Cancelamento da acreditação.

. 3.4 Não atendimento ao tratamento de não conformidade(s) verificada(s) pela ANP durante atividade da
equipe auditora da ANP.

Advertência. Suspensão até o atendimento das condições estabelecidas pela ANP. Cancelamento da acreditação.

. 3.5 Não cumprimento dos prazos estabelecidos pela ANP. Advertência. Suspensão até o atendimento das condições estabelecidas pela ANP. Cancelamento da acreditação.

. 3.6 Não comunicação à ANP sobre quaisquer alterações relacionadas às condições verificadas durante a
acreditação Inicial do organismo de certificação ou auditorias de manutenção.

Advertência. Suspensão até o atendimento das condições estabelecidas pela ANP. Cancelamento da acreditação.

. 3.7 Não disponibilização da documentação requisitada, pertinente ao escopo de acreditação, ou medidas
visando atrasar ou dificultar os trabalhos de supervisão ou de auditoria, sob quaisquer aspectos.

Advertência. Suspensão até o atendimento das condições estabelecidas pela ANP. Cancelamento da acreditação.

. 3.8 O processo de certificação para emissão do certificado de conteúdo local não é rastreável. Suspensão até o atendimento das condições
estabelecidas pela ANP.

Cancelamento da acreditação. -

. 3.9 Emprego de responsável técnico habilitado em escopo de acreditação distinto do autorizado. Suspensão até o atendimento das condições
estabelecidas pela ANP.

Cancelamento da acreditação. -

. 3.10 Incidência em não conformidades que, por sua relevância, extensão ou quantidade, propiciem a falta
de confiança nas atividades realizadas pelo organismo certificação no escopo de acreditação.

Suspensão até o atendimento das condições
estabelecidas pela ANP.

Cancelamento da acreditação. -

. 3.11 Não atendimento às condições estabelecidas pela ANP após o período de suspensão determinado em
decorrência de aplicação de sanção.

Cancelamento da acreditação. -

7.3 O ORGANISMO DE CERTIFICAÇÃO se compromete a respeitar e cumprir as
decisões de suspensão ou cancelamento da acreditação, cessando imediatamente a
prestação dos serviços de certificação e a utilização das marcas de acreditação.

7.4 Caso o ORGANISMO DE CERTIFICAÇÃO não cumpra com a decisão de
suspensão da acreditação, terá a acreditação cancelada.

7.5 A decisão de suspensão ou cancelamento da acreditação, quando couber,
será acompanhada da adoção das medidas judiciais aplicáveis.

CLÁUSULA OITAVA - DO FORO
8.1 O ORGANISMO DE CERTIFICAÇÃO concorda em eleger a Justiça Federal, no

Foro da Cidade do Rio de Janeiro, Seção Judiciária do Estado do Rio de Janeiro, como a
única competente para processar e julgar as questões oriundas do presente instrumento e
que não puderem ser dirimidas administrativamente, renunciando a qualquer outro Foro,
por mais privilegiado que seja.

( Local ) , de de 20 .
------------------------------------------------------------------------------------------------------------
(Representante legal do ORGANISMO DE CERTIFICAÇÃO, conforme consta no

Contrato Social ou Estatuto)

DIRETORIA I
SUPERINTENDÊNCIA DE DISTRIBUIÇÃO E LOGÍSTICA

DESPACHO SDL-ANP Nº 363, DE 22 DE MARÇO DE 2022

A SUPERINTENDENTE ADJUNTA DE DISTRIBUIÇÃO E LOGÍSTICA DA AGÊNCIA
NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições
que lhe foram conferidas pela Portaria ANP nº 265, de 10 de setembro de 2020, com base
na Resolução ANP nº 41, de 05 de novembro de 2013, torna pública a outorga da seguinte
autorização para o exercício da atividade de revenda varejista de combustíveis automotivos
fora do estabelecimento autorizado:

. Nº de Registro Razão Social CNPJ Processo

. PR/SP0007565 POSTO DE SERVICOS TALISMA SAO PAULO LTDA 00.016.968/0001-06 48610.225545/2021-16

ADRIANA NICKEL LOURENÇO

SUPERINTENDÊNCIA DE PESQUISA E DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO

AUTORIZAÇÃO SPD-ANP Nº 164, DE 22 DE MARÇO DE 2022

A SUPERINTENDENTE-ADJUNTA DE PESQUISA E DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO
DA AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das
atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria ANP nº 265, de 10 de setembro de 2020,

Considerando a Resolução ANP nº 50/2015 e o Regulamento Técnico ANP nº
3/2015, que dispõem sobre a admissibilidade de despesas qualificadas como Pesquisa,
Desenvolvimento e Inovação, visando o cumprimento da Cláusula de Investimento em
Pesquisa, Desenvolvimento e Inovação constante dos Contratos de Concessão para Exploração,
Desenvolvimento e Produção de Petróleo e Gás Natural; e

Considerando o que consta do processo de nº 48610.202019/2022-51, torna
público o seguinte ato:

Art. 1º Conceder autorização para a empresa Shell Brasil Petróleo Ltda., CNPJ
10.456.016/0001-67, nos termos do Regulamento Técnico ANP nº 3/2015, realizar
investimentos referentes às atividades de pesquisa, desenvolvimento e inovação constantes do
plano de trabalho do projeto caracterizado a seguir:

. Nº do Projeto Título Executor Valor Autorizado (R$)

. 22400-6 Instalação de um centro de pesquisa em fermentação
com foco no desenvolvimento e inovação de
tecnologias que aumentam a eficiência dos processos
de fermentação 1G, 2G e biogás

USP - CENTRO DE PESQUISA PARA
INOVAÇÃO EM GÁS (RCGI)

8.298.059,57

Art. 2º A presente autorização é concedida com base em valores estimados,
cabendo ao concessionário verificar a coerência dos custos apresentados na proposta, bem
como daqueles custos efetivamente incorridos com os custos usualmente praticados no
mercado para bens e serviços de mesma natureza.

Art. 3º Esta Autorização entra em vigor na data de sua publicação.

MARIA INÊS SOUZA

DESPACHO SPD-ANP Nº 362, DE 22 DE MARÇO DE 2022

A SUPERINTENDENTE-ADJUNTA DE PESQUISA E DESENVOLVIMENTO

TECNOLÓGICO DA AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E

BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria

ANP nº 265, de 10 de setembro de 2020, considerando a Resolução ANP nº 47/2012

e o Regulamento Técnico ANP nº 7/2012, alterado pela Resolução ANP nº 775/2019,

que dispõem sobre os critérios e procedimentos para credenciamento de Instituições

de Pesquisa e Desenvolvimento, no âmbito dos Contratos para Exploração,

Desenvolvimento e Produção de Petróleo e Gás Natural, torna público o seguinte

ato:

1. Fica CREDENCIADA a Unidade de Pesquisa abaixo qualificada, habilitando-

a a realizar atividades de pesquisa e desenvolvimento com recursos provenientes da

Cláusula de Investimento em Pesquisa e Desenvolvimento, em conformidade com as

normas técnicas pertinentes, devendo estar relacionada à área, tema e subtema

abaixo.

2. Cabe à unidade credenciada manter atualizadas as informações referentes

ao credenciamento no SIPED, a contar da data de publicação deste Despacho.

. CREDENCIAMENTO ANP Nº 1039/2022

. UNIDADE DE PESQUISA INSTITUTO AVANCADO DE TECNOLOGIA E INOVACAO - IATI

. INSTITUIÇÃO CREDENCIADA IATI - INSTITUTO AVANCADO DE TECNOLOGIA E INOVAÇÃO

. CNPJ/MF 23.696.238/0001-07

. PROCESSO ANP 48610.218910/2021-28

. LO C A L I Z AÇ ÃO Recife / PE

. Á R EA TEMA S U BT E M A

. A BA S T EC I M E N T O COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES DESEMPENHO E EMISSÕES

. A BA S T EC I M E N T O COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES TECNOLOGIA VEICULAR

. B I O CO M B U S T Í V E I S B I O D I ES E L USOS DO BIODIESEL

. OUTRAS FONTES DE ENERGIA HIDROGÊNIO PROCESSOS DE PRODUÇÃO DE HIDROGÊNIO

. TEMAS TRANSVERSAIS M AT E R I A I S CORROSÃO E PROTEÇÃO

. TEMAS TRANSVERSAIS M AT E R I A I S N A N O M AT E R I A I S

. TEMAS TRANSVERSAIS SEGURANÇA E MEIO AMBIENTE REMEDIAÇÃO E RECUPERAÇÃO DE ÁREAS
CONTAMINADAS E IMPACTADAS

MARIA INÊS SOUZA

http://www.in.gov.br/autenticidade.html



